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Aos Vinte e Dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (22/02/2021) às 15h38, 1 

deu início, por Webconferência através do aplicativo Google Meet, a reunião Ordinária do COMUS 2 

(Conselho Municipal de Saúde). Sra. Maiba Salim do Prado e Sr. Célio Honório Vieira solicitaram 3 

justificativa de ausência. Devido à falta de quórum, somente nove Membros Titulares presentes de 4 

forma presencial e/ou por web, Sr. Domingos Dutra sugere votação pela manutenção da reunião 5 

mesmo sem quórum, pois os assuntos da pauta são de extrema importância e o Regimento Interno 6 

prevê que com a aprovação dos Membros na sua maioria a reunião pode prosseguir. Sr. Odílio Lima 7 

não concorda e sugere que as reuniões voltem a ser de forma presencial para um melhor 8 

aproveitamento. Sr. Domingos informa que diante da pandemia muitos membros do Conselho 9 

apresentam algum tipo de comorbidade e que não seria viável para o momento. Sr. Fábio Carvalho, 10 

Diretor da Vigilância à Saúde, esclarece que estamos na fase amarela onde as reuniões com mais de 11 

dez pessoas não estão sendo permitidas e que iremos aguardar novo Decreto do Governo do 12 

Estado de São Paulo com as novas orientações para a tomada desta decisão. Sr. Odílio Lima 13 

pergunta se todos os representantes da Secretaria de Saúde presentes na reunião são Conselheiros. 14 

Sr. Fábio Carvalho esclarece que não, porém por tratar-se de apresentação de Prestação de Contas 15 

é fundamental a presença de todos os Diretores para esclarecimento de possíveis dúvidas. Sr. 16 

Pedro Rogério acessa a reunião pela web, desta forma completando o número de Conselheiros 17 

necessários para prosseguimento da reunião. Sr. Domingos Dutra informa que devido à designação 18 

do Sr. Carlos Bruno em Função Gratificada pela Secretaria de Saúde, perde o direito ao voto, 19 

participando somente como Ouvinte. Sra. Elisete Sgorlon pede a palavra e apresenta o Sr. Carlos 20 

Felipe Sepinho, presente pela web, como novo integrante da equipe da Santa Casa. Sr. Jorge 21 

Martins solicita que a Ata seja encaminhada a ele por material impresso.  Sr. Domingos Dutra dá 22 

sequência a Pauta do Dia. 01) – Aprovação da Ata da Reunião do dia 25/01/2021: Perguntado se 23 

alguém tinha alguma observação ou correção, nenhuma intercorrência registrada, Ata aprovada na 24 

íntegra por todos os participantes. 02) – Aprovação da Prestação de Contas referente ao 3º. 25 

Quadrimestre/2020.  26 

   27 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

   28 

   29 

   30 

   31 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

   32 

   33 

   34 

   35 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

   36 

   37 

   38 

   39 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

   40 

   41 

   42 

   43 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

   44 

   45 

   46 

   47 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

   48 

   49 

   50 

   51 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

   52 

   53 

   54 

   55 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

   56 

   57 

   58 

 59 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

Sr. Domingos Dutra pergunta se alguém tem dúvidas com relação a Prestação de Contas. Sr. Odílio 60 

Lima informa que com relação ao Quadro da População de 2020 da Prestação de Contas, encontrou 61 

uma diferença nos números da população de 60 a 75 anos apresentadas pela Dra. Marilis Cury no 62 

Plano Municipal de Vacinação. Sr. Fábio Carvalho esclarece que no momento não está em posse 63 

dos números apresentados em reunião passada, porém afirma que a diferença é que para fins de 64 

vacinação leva-se em conta a cobertura vacinal da última campanha de influenza realizada e para 65 

fins estatísticos se utiliza o número do censo do IBGE. Sr. Odílio Lima questiona também a 66 

informação de que a Unidade do Parque Santo Antônio ainda está em funcionamento até às 22h00. 67 

É esclarecido pelo Sr. Daniel Freitas que a Prestação de Contas se refere ao ano de 2020, e que a 68 

Unidade retornou ao funcionamento até às 19h00 em 01/02/2021. Sr. Odílio Lima solicita 69 

informação com relação ao Programa Consultório na Rua, com relação à apresentação informa que 70 

os números dos atendimentos e pacientes assistidos não batem. Dr. Daniel Freitas esclarece que 71 

uma pessoa pode ter mais de um acompanhamento e várias abordagens podem ser feitas num 72 

único paciente, por isso essa diferença. Com relação à Demanda Reprimida apresentada, Dr. Daniel 73 

Freitas informa que fará uma correção, as informações contidas no slide 20, passarão para o slide 74 

19 por não tratar-se de demanda reprimida. Sr. Domingos Dutra informa que a Sra. Maíba Salim 75 

justificou sua ausência na reunião de hoje. Esclarece que em reunião com a Comissão Fiscal 76 

conseguiu esclarecer todas as suas dúvidas com relação a Prestação de Contas. Sr. Jorge também 77 

informa que durante a reunião da Comissão Fiscal teve todas as suas dúvidas esclarecidas pela Sra. 78 

Priscilla – Supervisora da Unidade Financeira da Secretaria de Saúde. Sr. Domingos Dutra coloca em 79 

votação a Prestação de Contas. Sr. Odílio Lima aprova com ressalvas. Ficando aprovada a Prestação 80 

de Contas pelos demais Conselheiros: Sr. Pedro Rogério, Sr. Jorge Martins, Sr. Luiz Guilherme, Sr. 81 

Geraldo faria, Dra. Aguida Elena, Sr. Claudimar Luiz, Sra. Rebeca Thomé, Sr. Domingos Dutra, e Sra. 82 

Márcia Macedo. “Prestação de Contas da Secretaria de Saúde do 3º quadrimestre de 2019 83 

aprovada”. Sr. Domingos Dutra informa que havia dúvidas se os Membros Suplentes poderiam ou 84 

não atuar em Comissões, pois o Regimento Interno não é claro, por isso pediu ajuda a Dra. Márcia 85 

Ferreira – Assessora da Secretaria de Saúde para criar uma Comissão para revisão do Regimento 86 

Interno, informa que este ano provavelmente teremos a Plenária de Saúde e novas eleições para os 87 

Conselhos Gestores das Unidades de Saúde e que as Comissões precisam estar montadas. Sr. Luiz 88 

Guilherme aceita compor a Comissão para revisão do Regimento Interno. Sr. Claudimar Luiz 89 

também se candidata a ser um dos Membros desta Comissão.  Sr. Domingos informa ainda que 90 

também precisa de um Membro para compor a Comissão de Comunicação e Denuncia. Sr. 91 

Claudimar Luiz aceita a compor a Comissão. Sr. Luiz Guilherme sugere um cronograma com datas, 92 

horários e locais para as reuniões. Sr. Domingos Dutra sugere também a criação de um grupo no 93 

Whatsapp para uma melhor comunicação entre os membros das Comissões e que sejam abordados 94 

temas relevantes no grupo. Dra. Rosana Gravena pede a palavra e informa que fará uma breve 95 

atualização na prestação de contas COVID-19 e enviará para o conhecimento dos Conselheiros. Diz 96 

que neste momento de combate a pandemia ocorreu uma paralisação de alguns serviços (exames, 97 

cirurgias, procedimentos, etc.). Os recursos foram canalizados para o combate ao novo coronavírus 98 

e este rombo financeiro prejudicou várias ações programadas pela Secretaria de Saúde. 99 

Apresentará uma planilha detalhada para conhecimento de todos, informa que neste momento os 100 

Conselheiros devem ser parceiros para que unam forças na busca de novos recursos para viabilizar 101 
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a continuidade dos serviços. Tratará tudo isso com muita transparência, informa ainda que o 102 

Conselho Municipal de Saúde – COMUS terá uma sala na Unidade Central para que os Conselheiros 103 

possam ter um ambiente para encontros e reuniões. Informa que em relação à vacinação, 104 

aparentemente os números de Jacareí não são iguais aos demais, porém, o município de Jacareí 105 

vem sendo elogiado pelo fato de estar sendo bem avaliado na forma em que vem administrando. 106 

Ressalta que o Programa do Governo do Estado de São Paulo não permite que se abra a vacinação 107 

para grupos diferentes dos determinados, várias cidades vem tendo ações diferentes e para conter 108 

essas ações o Governador João Doria sancionou  Lei que prevê penalidades a serem aplicadas a 109 

quem descumprir a ordem de vacinação dos grupos prioritários, de acordo com a fase cronológica 110 

definida nos Planos Estadual e Nacional de Vacinação contra COVID-19. Informa que provavelmente 111 

no dia 23/02/2021 o município estará recebendo mais um lote de vacinas destinadas aos idosos 112 

acima de 80 anos. Sr. Fábio Carvalho complementa que mesmo com a chegada das vacinas, 113 

somente poderão iniciar a vacinação do grupo de 80 a 84 anos a partir de 01/03/2021, por 114 

determinação do próprio Governo do Estado de São Paulo. Sem mais informes, a reunião é 115 

encerrada pelo Sr. Domingos Dutra. Participaram os Conselheiros: Sr. Domingos Raimundo Martins 116 

Dutra - Presidente do COMUS (Conselho Municipal de Saúde), Dra. Águida Elena B. Fernandes 117 

Cambauva, Sr. Pedro Rogerio C. Miranda, Sr. Odílio Alves de Lima, Sr. Jorge Martins do Prado, Sr. 118 

Luiz Guilherme A. dos Santos, Sr. Geraldo de Faria Cardoso, Sra. Elisete Sgorlon, Sr. Claudimar Luiz 119 

Siqueira de Melo, Sra. Célia Regina dos Santos, Sra. Marilia Sangion, Sra. Sra. Rebeca Thomé C. 120 

Ferreira e Sra. Márcia Macedo da Silva. Convidados e ouvintes: Dra. Rosana Gravena, Sr. Fábio 121 

Santos Prianti de Carvalho, Dr. Daniel Freitas Alves Pereira, Sr. Carlos Bruno Areão, Dra. Márcia 122 

Ferreira Leite Pereira, Sra. Suzana Lemos Hunderttmarck, Sra. Ana Maria Bortoletto, Sr. Paulo 123 

Roberto Rosa e Sra. Priscilla Gonçalves Candia de Oliveira. Nada mais a constar, eu Célia Regina dos 124 

Santos lavro a presente ata.     125 


